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CONTRATO Nº 16/2023

PROCESSO Nº 23123.000752/2023-84

 

CONTRATO Nº 16/2023, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, REPRESENTADA PELO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, POR
INTERMÉDIO DA SUBSECRETARIA DE
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, E A
EMPRESA ELDEX DISTRIBUIDORA DE
JORNAIS E REVISTAS LTDA-ME.

 

CONTRATANTE: A UNIÃO, representada pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, por intermédio da
Subsecretaria de Assuntos Administra�vos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
nº 00.394.445/0003-65, sediada na Esplanada dos Ministérios, Bloco “L”, Anexo I, 3º Andar, Brasília/DF,
neste ato representado pela Subsecretária de Assuntos Administra�vos, JUSSARA CARDOSO SILVA
FREITAS, nomeada pela Portaria Casa Civil nº 1.758 de 23 de fevereiro de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 24 de fevereiro de 2023, consoante delegação de competência consubstanciada na
Portaria nº 475 do Ministério da Educação , de 16 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União
de 17 de março de 2023.

 

CONTRATADO: A empresa ELDEX DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 10.719.671/0001- 60, sediada na ADE – Conjunto 13 – Lote 09 – Parte “B” - Águas Claras – DF –
CEP: 71.987-720, neste ato representada por FRANCISCO ELDIO FERNANDES ALEXANDRE, conforme atos
cons�tu�vos da empresa.

 

Resolvem celebrar o presente Contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº 23123.000752/2023-
84, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e demais legislação aplicável, decorrente
do Dispensa de Licitação nº 5/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços con�nuados para o
fornecimento de periódicos (assinatura) de Jornais e Revistas na versão “digital” para atender
às necessidades do Ministério da Educação/MEC, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.  Objeto da contratação:



Item Periódicos Quan�dade de
Logins e senhas Valor Unit. Valor Total

1 Jornal Estado de São Paulo (Estadão) 20 R$ 118,64 R$ 2.372,80

2 Jornal Folha de São Paulo 20 R$ 199,47 R$ 3.989,40

3 Jornal O Globo 20 R$ 174,67 R$ 3.493,40

4 Jornal Valor Econômico 20 R$ 215,33 R$ 4.306,60

5 Jornal Correio Brasiliense Digital 20 R$ 180,28 R$ 3.605,60

6 O Povo 10 R$ 140,22 R$ 1.402,20

7 Diário do NE 10 R$ 165,99 R$ 1.659,90

8 Revista Veja 10 R$ 98,07 R$ 980,70

9 Revista IstoÉ 10 R$ 233,14 R$ 2.331,40

10 Revista Carta Capital 10 R$ 280,43 R$ 2.804,30

11 Revista Exame 10 R$ 120,65 R$ 1.206,50

12 Revista Educação Digital 10 R$ 205,32 R$ 2.053,20

13 Portal Jota 10 R$ 174,94 R$ 1749,40

14 Revista Crusoé 10 R$ 85,14 R$ 851,40

15 Portal O Antagonista 10 R$ 64,60 R$ 646,00

16 UOL 20 R$ 227,36 R$ 4.547,20

TOTAL ANUAL R$ 38.000,00

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (SEI nº 3856415);

1.3.2. O Relatório da Dispensa (SEI nº 4222579);

1.3.3. A Proposta do Contratado (SEI nº 4211774); 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi�da a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

      a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviços tem natureza con�nuada;

      b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

      c) Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço; 

      d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

      e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.



2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor�zados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado �ver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII
E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quan�ta�vos efe�vamente fornecidos.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. FORMA DE PAGAMENTO

6.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem
bancária para pagamento.

6.2. PRAZO DE PAGAMENTO

6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

6.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

6.2.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe�va
realização, mediante aplicação do Índice IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo) de correção monetária.

6.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do objeto
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.



6.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

6.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respec�vo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

6.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   

6.3.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no termo de referência; b) iden�ficar possível razão que impeça a par�cipação em licitação,
no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas.

6.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

6.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus
créditos. 

6.3.9. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao contratado
a ampla defesa.

6.3.10. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

6.3.10.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

6.3.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.3.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.



6.4. CESSÃO DE CRÉDITO

6.4.1. É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8
de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

6.4.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do
contratante

6.4.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo
adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da
cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

6.4.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento es�mado, em 02/08/2023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defini�vo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

7.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;



8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admi�da a prorrogação mo�vada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA –  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
en�dade, desde que devidamente jus�ficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
a�vidade.

9.4. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garan�a, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do ar�go 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida
A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de
Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos rela�vos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo ou instrumento
congênere.

9.17. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitação;

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administra�vo que



eventualmente venha a ser firmado, a par�r da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses
permi�das em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garan�r sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
jus�ficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a par�r de contratos administra�vos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser man�dos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garan�r a reu�lização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)

11.1. Não haverá exigência de garan�a contratual de execução.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

12.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
mo�vo jus�ficado;



e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 

12.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas acima descritas as
seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",
"c", "d" que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021)

12.2.4. Multa:

12.2.4.1. Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injus�ficado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
12.1, de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

12.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 12.1, 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

12.2.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5%
(cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

12.2.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5%
(cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.

12.2.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5%
(cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.

12.2.4.7. As multas não poderão ter valor inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30 (trinta por cento) do valor do contrato celebrado.

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a
multa (art. 156, §7º).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157).

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da



comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021).

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administra�va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administra�vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

13.1. O contrato será ex�nto quando vencido o prazo nele es�pulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser ex�nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A ex�nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a no�ficação do contratado pelo contratante nesse sen�do com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.4. Caso a no�ficação da não-con�nuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a ex�nção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

13.6. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3. Indenizações e multas.

13.7. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.8. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

14.1. O objeto da presente contratação consta do Plano de Contratações Anual - PCA/MEC 2023,
item 34, com as seguinte informações orçamentárias:

I. Gestão/Unidade: 150002

II. Fonte de Recursos: 1000000000

III. Programa de Trabalho: 169155

IV. Elemento de Despesa: 339039

V. Plano Interno: VMM11N01GMN

VI. Nota de Empenho: 2023NE000389

14.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


16.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo,
subme�do à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (ART. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Jus�ça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal, para
dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado
eletronicamente pelas partes.

   

 

 

          JUSSARA CARDOSO SILVA FREITAS                
Representante legal da CONTRATANTE         

                FRANCISCO ELDIO FERNANDES ALEXANDRE               
Representante legal da CONTRATADA

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO ELDIO FERNANDES ALEXANDRE, Usuário
Externo, em 14/08/2023, às 21:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria
nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4229826 e
o código CRC 18B382A4.

Referência: Processo nº 23123.000752/2023-84 SEI nº 4229826

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71














Catálogo - Itens selecionados

Sequencial ID Nome Tipo Unidade
Medida

1 23108 Assinatura de Jornais e Periódicos / ACERVO BIBLIOGRÁFICO -
com Acesso-On-Line

SERVIÇO UNIDADE



Data e hora da consulta:
Usuário:

  10/08/2023 12:02
        ***.498.103-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

150002 SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS/MEC REAL - (R$)

2023 NE 389

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 169155 1000000000 339039 150199 VMM11N01GMN

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

09/08/2023 Global 23123.000752/2023-84 0,0000 38.000,00

10.719.671/0001-60 ELDEX DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTD

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS PARA O FORNECIMENTO
DE PERIÓDICOS (ASSINATURA) DE JORNAIS E REVISTAS NA VERSÃO DIGITAL PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO-MEC. DISPENSA Nº 05/2023. GM. 23123.000752/2023-84

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC

15000206000052023 - UASG Minuta: 150002

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

139 DISPENSA DE LICITACAO

75 - II -

Alínea

LEI 14.133 / 2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

ADE CONJUNTO 13 LOTE 09       PARTE B AREA DE DESENVOLVIM

CEP

71987-720

Município

BRASILIA DF

UF Telefone

61-3349-1344

CNPJ

00.394.445/0003-65

CEP

70047-900

Endereço

ESPL.DOS MINIST. BLOCO "L" - 3 ANDAR - SALA 300 - ED. ANEXO I

Município

BRASILIA

UF

DF

Telefone

0XX61-2022-7054

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

10/08/2023 11:59:36
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  10/08/2023 12:02
        ***.498.103-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 38.000,00

Total da Lista

Subelemento 01 - ASSINATURAS DE PERIODICOS E ANUIDADES

001 38.000,00Item compra: 00001 - Assinatura de Jornais e Periódicos / ACERVO
BIBLIOGRÁFICO - com Acesso-On-Line de acordo com a proposta a ser
especificada em conformidade ao Termo de Referência e Aviso de
Dispensa Eletrônica

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

09/08/2023 Inclusão 1,00000 38.000,0000 38.000,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

JUSSARA CARDOSO SILVA

***.282.781-**

10/08/2023 11:59:36

Gestor Financeiro

MARCELO GUIMARAES NEVES

***.223.161-**

09/08/2023 18:49:29

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

10/08/2023 11:59:36
Operação
Alteração



ELDEX DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA-ME  

CNPJ: 10.719.671/0001-60 – Inscr. Estadual: 07.518.361/001-81  
 ADE – Conjunto 13 – Lote 09 – Parte “B” - Águas Claras – DF – CEP: 71.987-720 Telefax: 

(61)3349-1344 / (61)98125-4976 eldexdistribuidora@hotmail.com  
  

AO  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
Dispensa Eletrônica nº 05/2023 – Processo nº 23123.000752/2023-84 – UASG: 150002) 
Data: 02.08.2023 – Horário: 09:00 à 15:00 

 

A empresa ELDEX DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA-ME, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 10.719.671/0001-

60, vêm apresentar proposta de preços para contratação de serviços continuados para o fornecimento de periódicos (assinatura) de 

jornais e revistas, na versão “digital”, para atender as necessidades do Ministério da Educação/MEC, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência, conforme quantidade e exemplares especificados abaixo:  

I – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO  
  

Item  Assinatura Digital/Periódicos  
Quantidade de 
Logins e Senhas 

VR. UNIT. 
ASSINATURA 
(ANUAL) R$ 

VR. Total 
Anual 

01  Jornal “Estado de São Paulo(Estadão” Digital 20  118,64 2.372,80 

02  Jornal “Folha de São Paulo” Digital 20  199,47 3.989,40 

03  Jornal “O Globo”  Digital 20  174,67 3.493,40 

04 Jornal “Valor Econômico” Digital 20 215,33 4.306,60 

05 Jornal “Correio Braziliense” Digital 20 180,28 3.605,60 

06 O Povo 10 140,22 1.402,20 

07 Diário do NE 10 165,99 1.659,90 

08 Revista Veja 10 98,07 980,70 

09 Revista Isto É 10 233,14 2.331,40 

10 Revista Carta Capital 10 280,43 2.804,30 

11 Revista Exame 10 120,65 1.206,50 

12 Revista Educação Digital 10 205,32 2.053,20 

13 Portal Jota 10 174,94 1749,40 

14 Revista Crusoé 10 85,14 851,40 

15 Portal O Antagonista 10 64,60 646,00 

16 UOL 20 227,36 4.547,20 

 Total Anual 38.000,00   

O valor total anual da proposta é de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais). 

II – VALIDADE DA PROPOSTA 

Prazo de validade: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir de sua apresentação. 

– COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes 

sobre o objeto do Termo de Referência, nada mais sendo ilícito pleitear a esse título. 

- DECLARAÇÃO 

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das condições estabelecidas 

no Termo de Referência e seus Anexos. 

Dados Empresa: 
Razão Social: Eldex Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda-ME 
CNPJ.: 10.719.671/0001-60 – Inscrição Estadual: CF/DF 07.518.361/001-81 
Endereço: ADE – Conjunto 13 Lote 09 – Parte “B” – Águas Claras – DF – CEP: 71.987-720 
Telefax:(61)3349-1344 / e-mail: eldexdistribuidora@hotmail.com / dados bancários: Banco do Brasíl – C/C 32.387-X – Ag.: 2727-8. 
Representante Legal: Francisco Eldio Fernandes Alexandre – RG: 1.524.730 SSP/DF – CPF: 512.923.191-00 – Tel: (61)98125-4976 
 

Brasília-DF, 02 de agosto de 2023.  
 

Eldex Distribuidora de Jornais e Revistas Ltda-ME 
Francisco Eldio Fernandes Alexandre 

Representante Legal 
 

ADE – Conjunto 13 – Lote 09 – Parte “B” - Águas Claras –DF – CEP.: 71.987-720 – Brasília-DF – (61)33491344/981254976 eldexdistribuidora@hotmail.com 

mailto:eldexdistribuidora@hotmail.com
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  Seleção de fornecedores - Adjudicação/Homologação

Seleção de fornecedores - Adjudicação/Homologação  Online 

Dispensa Eletrônica N° 5/2023 (Lei 14.133/2021)

UASG 150002 - SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

  

Disputa Julgamento Habilitação Adjudicação/ Homologação

1 ASSINATURA DE JORNAIS E PERIÓDICOS / ACERVO BIBLIOGRÁFICO - COM …

Julgado e habilitado

Qtde solicitada:

Valor estimado (unitário)

1

R$ 57.061,8000













10.719.671/0001-60

ME/EPP

Aceita e habilitada

ELDEX DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 38.100,0000

R$ 38.000,0000

Negociação:

Envio de anexos:

Encerrada

Encerrado



PROPOSTA ANEXOS CHAT

Valor proposta (unitário | total)

R$ 57.061,0000 | R$ 57.061,0000

Valor ofertado (unitário | total)

R$ 38.100,0000 | R$ 38.100,0000

Valor negociado (unitário | total)

R$ 38.000,0000 | R$ 38.000,0000

Quantidade ofertada

1

Descricao Detalhada

Contratação de serviços continuados para o fornecimento de periódicos (assinatura) de Jornais e Revistas na versão “digital” para atender às necessidades do

Ministério da Educação-MEC

49.645.027/0001-20

ME/EPP

ACM BAPTISTA LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 47.999,0000

-


51.257.882/0001-06

ME/EPP
51.257.882 SHIRLEI BONIFACIO DE OLIVEIRA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 48.000,0000

-


47.941.098/0001-45

ME/EPP
ALVARENGA E LINHARES COMERCIO E SERVICOS LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 57.059,9897

-


10.445.514/0001-04

ME/EPP
SEISELLES DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 57.060,0000

-


45.169.346/0001-56

ME/EPP
FRANCILANDIO THIERES DE CARVALHO SILVA

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 57.061,6900

-


01.018.845/0001-77

ME/EPP

J. M. TORRES JORNAIS E REVISTAS LTDA
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Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 70.000,0000

-


Voltar
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Ministério da Educação
Esplanada dos Ministérios - MEC, Bloco L - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70047-900

Telefone:   - h�p://www.mec.gov.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 23123.000752/2023-84

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N.
14.133/2021)

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços con�nuados para o fornecimento de
periódicos (assinatura) de Jornais e Revistas na versão “digital” para atender às necessidades
do Ministério da Educação-MEC, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Item Periódicos Quan�dade de
Logins e senhas Valor Unit. Valor Total

1 Jornal Estado de São Paulo (Estadão) 20       177,69    3.553,80

2 Jornal Folha de São Paulo 20       298,75    5.975,00

3 Jornal O Globo 20       261,60    5.232,00

4 Jornal Valor Econômico 20       322,50    6.450,00

5 Jornal Correio Brasiliense Digital 20       270,00    5.400,00

6 O Povo 10       210,00    2.100,00

7 Diário do NE 10       248,60    2.486,00

8 Revista Veja 10       146,88    1.468,80

9 Revista IstoÉ 10       349,17    3.491,65

10 Revista Carta Capital 10       420,00    4.200,00

11 Revista Exame 10       180,70    1.807,00

12 Revista Educação Digital 10       307,50    3.075,00

13 Portal Jota 10       262,00    2.620,00

14 Revista Crusoé 10       127,50    1.275,00

15 Portal O Antagonista 10         96,75       967,50

16 UOL 20       348,00    6.960,00

TOTAL ANUAL                       57.061,75

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados a par�r da assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.3. O custo es�mado total da contratação é de R$ 57.061,75 (cinquenta e sete mil sessenta e
um reais e setenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO
XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021).

2.1. A fundamentação  da contratação e seus quan�ta�vos encontram-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 



3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’)

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº 14.133/21)

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os requisitos do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.2. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garan�a da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/21, pelas razões abaixo jus�ficadas:

4.3.1. O serviço a ser contratado envolve apenas a cessão de direitos de uso de assinaturas
eletrônicas, ou seja, abrange uma simples liberação do acesso no próprio sistema da CONTRATADA,
não envolvendo recursos humanos e outros recursos materiais e/ou equipamentos. Dessa forma,
pode-se inferir que o risco é mínimo para a Administração, uma vez que, caso houvesse uma
interrupção do serviço não teria alto impacto nas a�vidades dos servidores, e, nem a Administração
teria de arcar com custos, por exemplo, trabalhistas como ocorre em contratos mais complexos que
envolvem a responsabilidade subsidiária do MEC.

4.3.2. Há que se destacar que este Termo de Referência exige como requisito técnico de
garan�a de acesso ininterrupto ao serviço, com pleno funcionamento de todos os acessos durante
todo período de vigência do contrato. Em caso de descumprimento das disposições con�das no TR e
na Proposta Comercial, a empresa estará sujeita às sanções administra�vas e procedimentos para
retenção ou glosa no pagamento.

4.4. A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, conforme previsto no
Inciso II, do art. 75 da Lei 14.133/2021, atualizado pelo Decreto nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022.

4.5. A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente relatório ou outra ferramenta de controle
que permita a verificação de acessos (quan�dade, data).

4.6. Não será objeto do contrato qualquer forma de acesso a versão digital do periódico que
contemple custo adicional ao da assinatura;

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI N.
14.133/2021)

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com início a par�r da assinatura
do contrato, na forma que se segue:

5.1.1. Até 12 horas antes do início da execução do objeto, a CONTRATADA deverá fornecer à
CONTRATANTE os logins e senhas de acesso digitais aos jornais, mesmo que temporariamente
bloqueados.

5.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

6. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

6.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracterís�cas para dimensionamento
da proposta:

6.1.1. A PROPOSTA que compreende a descrição do serviço pelo fornecedor, preço unitário
e preço total, deverá ser compa�vel com as especificações constantes neste Termo de Referência e
em seus anexos, bem como atender as seguintes exigências:

6.1.2. O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua assinatura.



6.1.3. Declaração expressa de que nos preços da proposta estão incluídas todas as despesas,
tributos e encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Termo de Referência, nada
mais sendo lícito pleitear a esse �tulo.

6.1.4. Composição de preços expressa em algarismos e por extenso, conforme
especificações e condições deste Termo de Referência e seus anexos.

6.1.5. A razão social, o CNPJ, endereço completo, o número do telefone, e-mail; bem como
o número de conta corrente, o nome do banco e agência onde deseja receber seus créditos.

6.1.6. Modelo de proposta com as especificações e quan�ta�vos para formação de valores.
Deverá ser preenchido pela proponente e enviado com a respec�va proposta.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1. Trata-se de serviço comum de caráter con�nuado sem fornecimento de mão de obra e
sem regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante dispensa de licitação, na forma do Inciso II
do Ar�go 24 da Lei nº 8.666/93.

7.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de
21 de setembro de 2018, não se cons�tuindo em quaisquer das a�vidades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 14.133/21)

8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apos�la (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

8.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

8.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

8.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art.
119).

8.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE(Lei nº 14.133/2021, art. 120).

8.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

8.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

8.1.7. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a CONTRATADA devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).



8.1.8. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

8.1.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade
convocará o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).

8.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

8.1.11. Serão exigidos a Cer�dão Nega�va de Débito (CND) rela�va a Créditos Tributários
Federais e à Dívida A�va da União, o Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Cer�dão
Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no
SICAF.

9. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

9.1. A avaliação da execução do objeto será realizada pelo fiscal técnico do contrato, devendo
haver o redimensionamento no pagamento nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

9.1.0.1. não produziu os resultados acordados;

9.1.0.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

9.1.0.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

9.2. DO RECEBIMENTO

9.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, contado da
data do envio da documentação necessária para comprovação de realização dos serviços, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

9.2.1.1. O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços que se
fizerem necessários.

9.2.1.1.1.            Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

9.2.1.1.2.            O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

9.2.1.1.3.            O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.



9.2.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

9.2.1.2.1.            quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento defini�vo.

9.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da no�ficação da CONTRATADA,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.2.3. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quan�dade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

9.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respec�vas correções;

9.2.3.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

9.2.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou
instrumento subs�tuto.

9.2.4. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução
do contrato.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE
DISPENSA ELETRÔNICA (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘H’, DA LEI N. 14.133/2021)

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021,
que culminará com a seleção da proposta de menor preço total. 

10.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

10.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

10.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

10.4.1. Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
per�nente, por meio da apresentação de cer�dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emi�do(s) pelo conselho profissional competente, quando for
o caso.

10.4.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano na
prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes.

10.4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

10.5. Habilitação Jurídica:



10.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

10.7. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

10.7.1. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.7.1.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de cer�dão
ou declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respec�va legislação de regência.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. O objeto da presente contratação consta do Plano de Contratações Anual - PCA/MEC 2023,
item 34, com as seguinte informações orçamentárias:

Gestão/Unidade: 150002.

Fonte de Recursos: 1000000000.

Programa de Trabalho: 169155.

Elemento de Despesa: 339039.

Plano Interno: VMM11N01RLN.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as
condições de habilitação e qualificação es�puladas para par�cipação na contratação.

12.2. Dúvidas na interpretação deste termo de referência poderão ser esclarecidas pelo
endereço eletrônico: dilinc@mec.gov.br.

12.3. Todos os quesitos inerentes ao material involuntariamente não explícitos neste Projeto,
mas necessários à aquisição dele, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

12.4. O Foro para dirimir quaisquer li�gios oriundos do presente termo é o da Jus�ça Federal,
Seção Judiciária de Brasília/DF.

12.5. Declaramos que o presente Termo de Referência está adequado com a legislação atual que
rege a matéria.

12.6. Declaramos pela responsabilidade da elaboração do Termo de Referência informando que
foi u�lizada a Minuta de Termo de Referência da Advocacia-Geral da União - AGU.

 

Ary Franco Sobrinho - Integrante requisitante

Maria Fernanda Vitorino Con� - Integrante requisitante

Esrom Gonçalves Rodrigues - integrante técnico

Sérgio dos Santos Bolssoni - integrante administra�vo

 

           

             Aprovo o Termo de Referência, pelos seus próprios fundamentos e pela necessidade do
serviço.

 

MARIA FERNANDA VITORINO CONTI



Assessora de Comunicação Social/ACS/GM

Documento assinado eletronicamente por Maria Fernanda Vitorino Con�, Assessor(a) Especial, em
15/06/2023, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Ary Franco Sobrinho, Coordenador(a), em 28/06/2023, às
09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério
da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Esrom Gonçalves Rodrigues, Servidor(a), em 28/06/2023,
às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do
Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Sergio dos Santos Bolssoni, Servidor(a), em 28/06/2023,
às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do
Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3856415 e
o código CRC 403D8202.

Referência: Processo nº 23123.000752/2023-84 SEI nº 3856415














